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DISPONIBILIDADE 
 

SÚMULA STF Nº 11 
 

A VITALICIEDADE NÃO IMPEDE A EXTINÇÃO DO CARGO, FICANDO O 
FUNCIONÁRIO EM DISPONIBILIDADE, COM TODOS OS VENCIMENTOS. 

 
(VER: EXTINÇÃO DO CARGO, VITALICIEDADE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 39 
 

À FALTA DE LEI, FUNCIONÁRIO EM DISPONIBILIDADE NÃO PODE EXIGIR, 
JUDICIALMENTE, O SEU APROVEITAMENTO, QUE FICA SUBORDINADO AO 
CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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